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AUTÓGRAFO Nº 08/2023 

 

Proposição  : Projeto de Lei nº 04/2023 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Altera a Lei 1.820 que regulamenta a concessão 

dos benefícios eventuais da política pública da assistência social e dá outras 

providências. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

Art. 1º Ficam criados no art. 13, da Lei 1.820 de 05 de 

abril de 2018, os parágrafos 7º e 8º, com a seguinte redação: 

 

Art. 13 (...) 

 

§ 7° Cesta de frutas para pacientes portadores de 

neoplasia e para os que se encontram em tratamento de hemodiálise, 

mediante a apresentação de relatório do médico especialista que 

acompanha o tratamento e de nutricionista; 

 

§ 8° Pagamento de alimentação, em caráter 

emergencial, para pessoas ou grupo familiar que se encontram em 

situação de risco e que estiverem sendo transportados para outras 

localidades. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após 

a data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Câmara Municipal de Guará/SP, 23/02/2023. 

 

Flávio Roberto Chaude 

Presidente 

 

     Eduardo de Assis Matos 

     1º Secretário 

 

         Roberto Dias 

         2º Secretário 


